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eituta Muniu:A e de Pindarnardzatiga6a 

Pindamonhangaba, março 	 de 19 9 

LEI NQ 1.088 DE 27 DE MARÇO DE 1969 

DispCie sabre desapropriação de uma 
área de terreno com 3.600 m2 e 

outras providencias. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Munici-
pal de Pindamonhangaba, faz saber que a Camara Municipal de Pindamo-- 
nhangaba DECRETA e ;le PROXLGA a seguinte lei:- 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar amigí 
vel ou judicialmente, pela importancia de NCR$ 21.600,00 
vinte e um mil e seiscentos cruzeiros novos), a área de 

terreno com 3.600 m2 ( trás mil e seiscentos metros quadu 
dos), medindo 60 metros de frente por 60 metros da Frente 
ao fundo, situada a Rua Frederico "achado, afastada 14 me-
tros da divisa coma Santa Casa de Misericordia local, de 
propriedade de Isabel Alonso Pacheco e Orsina Vander Velden 
Alonso, área essa declarada de utilidade pública pelo De-
creto nQ 532, de 12 de março de 1969. 

arag.Unico-A área de terreno a que se refere gste artigo sere doada 
a Fazenda do Estado, para nela ser construido o prédio do 
Centro de Saúde de Pindamonhangaba em convénio com a Pre-
feitura Municipal. 

Artigo 2Q - Fica aberto no Departamento de Finanças da Prefeitura, um 
credito especial de NCR$ 21.600,00 vinte e um mil e sei 
centos cruzeiros novos), destinados ao pagamento a titulo 
de indenização da área de terreno cuja desapropriação 
autorizada pelo artigo 1Q. 

Artigo 3Q - O crédito aberto pelo artigo anterior sere coberto com os 
recursos decorrentes do superavit financeiro apurado no ba 
lanço patrimonial do exercício de 1968. 

Artigo 	Esta lei entrare em vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 27 
de março de 1969. 

)  

Dr. Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municipal. 
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